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Projeto de Lei Nº 61/2023

Determina as empresas concessionárias e 
permissionárias de transporte público municipal 
a disponibilizarem meios para que o pagamento 
da tarifa do serviço de transporte coletivo por 
ônibus e lotação seja realizado por meio de Pix.

                      A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

                      Art. 1º Ficam as empresas concessionárias e permissionárias de 
transporte público municipal obrigadas a disponibilizem meios para que o 
pagamento da tarifa do serviço de transporte coletivo por ônibus e lotação sejam 
realizados por meio de Pix.

                      Parágrafo Único. A forma de pagamento referida no caput deste 
artigo deverá ser garantida a todos os usuários, independentemente do sistema 
operacional disponível no smartphone e da instituição financeira utilizada, desde 
que autorizada pelo Banco Central do Brasil.

                      Art. 2º Fica vedado o acréscimo de qualquer taxa ao pagamento 
referido no art. 1º desta Lei.

                      Art. 3º O Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber, 
inclusive quanto ao cronograma de implantação.

                    Art. 4º As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

                   Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões Vereador Rafael Orsi Filho, 07 de Agosto de 2023.

FÁBIO VILLA NOVA
      Vereado
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                                                  JUSTIFICATIVA 
            
                  O vereador Fábio Villa Nova, com assento nesta Casa Legislativa, vem 
apresentar para deliberação plenária o presente Projeto de Lei que determina às empresas 
concessionárias e permissionárias de transporte público municipal a disponibilizarem 
meios para que o pagamento da tarifa do serviço de transporte coletivo por ônibus e 
lotação seja realizado por meio de Pix. 

                  O Projeto de Lei de iniciativa do vereador propõe instituir que as empresas 
concessionárias e permissionárias de transporte público municipal disponibilizem meios 
de pagamento da tarifa do serviço de transporte coletivo por ônibus e lotação do 
Município de Tatuí por meio do Pix, sistema de pagamento instantâneo brasileiro criado 
e regulado pelo Banco Central do Brasil. 

                   A presente iniciativa é de extrema relevância e pode trazer inúmeros 
benefícios para a população, tendo em vista que o Pix tem se popularizado cada vez mais 
por sua praticidade e rapidez. Com ele, as transferências são realizadas em tempo real, 
sem a necessidade de informar dados bancários, como agência e conta. 

                  Ao aplicar o uso do Pix no transporte público, as empresas concessionárias e 
permissionárias poderão proporcionar maior comodidade aos usuários, que não 
precisarão carregar dinheiro ou se preocupar com troco para pagar a tarifa. 

                   A Proposição também pode ser benéfica para as próprias empresas, já que o 
uso do Pix pode reduzir o custo operacional das empresas com a gestão de dinheiro em 
espécie e aumentar a segurança na realização de transações financeiras. 

                   É importante ressaltar que as empresas concessionárias e permissionárias 
devem disponibilizar a opção do Pix com a garantia de que todos os usuários possam 
utilizar a ferramenta, independentemente do sistema operacional e da instituição 
financeira utilizada.

                    Ante ao exposto, espero contar com o imprescindível apoio dos 
nobres pares na aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões Vereador Rafael Orsi Filho, 07 de Agosto de 2023.

  FÁBIO VILLA NOVA
      Vereador
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Câmara Municipal de Tatuí, 7 de agosto de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK 
"https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2399S2181827MAH0"?chave=2399S2181827MAH0, ou 
vá até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 2399-S218-1827-MAH0
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